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 EstÃ¡ ainda em discussÃ£o e posterior promulgaÃ§Ã£o e publicaÃ§Ã£o a Proposta de Lei 142/XII/2.Âª, que â€œRegula a
reposiÃ§Ã£o, em 2013, do subsÃ­dio de fÃ©rias para os trabalhadores pÃºblicos, aposentados, reformados, e demais
pensionistasâ€•, apresentada na Assembleia da RepÃºblica em 23 de Abril.






Sobre esta Proposta de Lei foram elaborados e enviados Ã  Assembleia da RepÃºblica, pareceres do STAL  e da Frente
Comum,que apontavam para a inconstitucionalidade da referida proposta.






De igual modo o STAL enviou para todas as entidades empregadoras da 

AdministraÃ§Ã£o Local e Regional, ofÃ­cio circular sobre esta matÃ©ria.Â 






Para alÃ©m da denÃºncia de inconstitucionalidade da mesma, conforme 

espelhado tanto nos referidos pareceres como nas queixas formalizadas 

para a Procuradora Geral da RepÃºblica, torna-se necessÃ¡rio criar um 

grande movimento de reivindicaÃ§Ã£o em torno deste direito, consagrado na 

Lei Fundamental, envolvendo os trabalhadores na sua defesa a partir dos 

locais de trabalho, no mais curto espaÃ§o de tempo para que o subsÃ­dio 

lhes seja pago no mÃªs de Junho, tendo em conta que o processamento dos 

salÃ¡rios e dos subsÃ­dios, na generalidade dos locais de trabalho, 

encerra entre os dias 10 e 12 de cada mÃªs.





Apela-se Ã  assinatura da PetiÃ§Ã£o da Frente Comum , a entregar Ã  Assembleia da RepÃºblica, forÃ§ando a sua
discussÃ£o em plenÃ¡rio.




Assine online aqui - PetiÃ§Ã£o da Frente Comum 

PetiÃ§Ã£o da Frente Comum em papel
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